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I – RELATÓRIO 

Cumpre a esta Comissão analisar o Projeto de Lei nº 5.013, de 

2016, de autoria do Deputado Fernando Jordão. A inciativa modifica o § 3º do 

art. 67 da Lei nº 7.565, de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. A intenção da mudança é proibir o voo de aeronaves 

experimentais sobre áreas densamente povoadas ou em aerovias 

movimentadas. 

De acordo com o autor, a legislação infralegal permite que a 

autoridade aeronáutica (Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial – 

CTA) autorize, em casos especiais, o uso de aeronaves experimentais sobre 

áreas densamente povoadas ou em aerovias movimentadas. Alega que tais 

operações representam perigo para a população, haja vista o grande número 

de acidentes aéreos envolvendo aeronaves experimentais (25% do total, no 

País). Argumenta que o setor da aviação experimental vem crescendo em ritmo 

mais acelerado do que o de aeronaves certificadas, o que agravaria o 

problema. 

Não houve emendas ao Projeto. É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

O emprego de aeronave experimental é tema que tem 

suscitado grande debate no meio especializado, já há algum tempo. Em virtude 

do acidente aeronáutico que tirou a vida de Roger Agnelli e outros membros de 

sua família, em março deste ano, o assunto despertou o interesse de uma 

comunidade mais ampla, incluindo este Parlamento e os órgãos de imprensa. 

Embora vários aspectos do assunto motivem discussões, o que 

mais se questiona é a conveniência e legitimidade das operações realizadas 

por aeronaves “experimentais” produzidas industrialmente ou montadas de 

forma profissional, em oficina especializada, a partir de kits, nacionais ou 

importados. Nesse caso, apesar de haver produção em série, destinada à 

comercialização e ao uso por terceiros, a aeronave não recebe certificação, 

como se equivalesse a qualquer das construídas, verdadeiramente, por 

amadores.    

Em virtude de esse tipo de aeronave ir ao mercado com preço 

inferior ao de aeronaves certificadas – as quais devem ser submetidas a 

rigoroso e custoso processo de avaliação que inclui análise do projeto, ensaios 

em voo e testes de equipamentos –, ele tem sido objeto de enorme procura, 

impulsionando o crescimento da aviação “experimental”, em especial do 

segmento conhecido como Aeronaves Leves Esportivas (ALE). 

O fato de aeronaves experimentais ganharem espaço no País, 

obviamente, não representaria problema se a tendência se relacionasse ao 

aumento de operações aéreas desportivas ou de pesquisa, realizadas em 

áreas delimitadas. A preocupação decorre de haver um número cada vez maior 

de pessoas que, sem conhecer profundamente as características e limitações 

das aeronaves experimentais que adquiriram – o que não ocorre com aquele 

que constrói a própria aeronave –, lançam-se na operação delas, inclusive 

sobre zonas restritas e a partir de aeródromos urbanos movimentados, o que 

motivou, certamente, a apresentação do projeto de lei em exame. 

Hoje, o Código Brasileiro de Aeronáutica não cuida de instituir 

limitações categóricas à operação de aeronaves experimentais, apenas 

ditando, em seu art. 67, § 3º, que “compete à autoridade aeronáutica 

regulamentar a construção, operação e emissão de Certificado de Marca 
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Experimental e Certificado de Autorização de Vôo Experimental para as 

aeronaves construídas por amadores”. Como bem lembrou o autor do projeto, 

as restrições operacionais aplicáveis às aeronaves experimentais estão 

presentes no RBHA - Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica nº 

91, nos seguintes termos: 

“(a) Nenhuma pessoa pode operar uma aeronave civil com 

certificado de autorização de vôo experimental (CAVE):  

(1) para outros propósitos que não aqueles para os quais o 

certificado foi emitido; ou 

(2) transportando pessoas ou bens com fins lucrativos.  

(b) Nenhuma pessoa pode operar uma aeronave com 

certificado de autorização de vôo experimental fora da área de ensaio 

designada pelo CTA em coordenação com o DECEA até que seja demonstrado 

que:  

(1) a aeronave é controlável ao longo de toda a faixa normal de 

velocidades e em todas as manobras a serem executadas; e  

(2) a aeronave não possui características de projeto ou de 

operação perigosas.  

(c) A menos que de outra forma autorizada pelo CTA em 

limitações operacionais especiais, nenhuma pessoa pode operar uma 

aeronave com certificado de autorização de vôo experimental sobre áreas 

densamente povoadas ou em uma aerovia movimentada. O CTA pode 

emitir limitações operacionais especiais para uma particular aeronave, 

permitindo que decolagens e pousos possam ser executados sobre áreas 

densamente povoadas ou sob aerovias movimentadas, listando na 

autorização os termos e condições em que tais operações podem ser 

conduzidas, no interesse da segurança.  

(d) Cada pessoa operando uma aeronave com certificado de 

autorização de vôo experimental deve:  

(1) cientificar cada pessoa transportada a bordo da natureza 

experimental da aeronave;  
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(2) operar em vôo VFR, apenas durante o dia, a menos que de 

outro modo especificamente autorizado pelo DAC em coordenação com o CTA;  

(3) notificar aos órgãos de controle de tráfego aéreo envolvidos 

na operação da natureza experimental da aeronave.  

(e) O CTA pode estabelecer limitações adicionais que 

considere necessárias, incluindo limitações no número de pessoas que podem 

ser transportadas na aeronave”. 

Pode-se notar, no trecho em negrito, que a regra é não haver 

voo de aeronave experimental sobre área densamente povoada ou em aerovia 

movimentada. Ali se abre a possibilidade, entretanto, de a autoridade facultar a 

realização de decolagem e pouso de aeronave experimental sobre o tipo de 

área aqui mencionada. Embora se afirme que a decisão tem de ser 

fundamentada, não são lançados, a priori, parâmetros na norma que orientem 

a decisão daquele que tem de se pronunciar acerca de pedido de autorização 

de voo experimental. 

Certamente, o autor, Deputado Fernando Jordão, ao elaborar o 

projeto em análise, e levando em conta a redação conferida ao RBHA nº 91, 

considerou a hipótese de a autoridade aeronáutica conceder autorização de 

voo experimental sobre áreas densamente povoadas àquele que deseja operar 

com aeronave de construção amadora, stricto senso, ou com aeronave 

montada a partir de kits industriais. 

De acordo com a ANAC, no entanto, a Agência não concede, 

nem concedeu, autorização desse tipo a nenhum “amador”, aplicando a 

previsão tão somente a voos de ensaio, prova ou certificação, conduzidos por 

fabricante ou empresa já certificados. Assim, se em desconformidade com a 

norma vêm sendo feitos voos de aeronaves experimentais “amadoras”, deve-se 

atribuir o fato a dificuldades ou deficiências relacionadas à fiscalização.  

Recentemente, para reforçar o controle das operações levadas 

a cabo em aeronaves experimentais, o Comando da Aeronáutica/DECEA pôs 

em vigor nova versão do Manual sobre “Preenchimento dos Formulários de 

Plano de Voo”, no qual se obriga o piloto de aeronave experimental a declarar 

que o voo solicitado atende aos requisitos estabelecidos no item 91.319 do 

RBHA nº 91, isto é, que possui autorização e que evitará áreas densamente 

povoadas, entre outras exigências. Em suma, se o piloto declarar que não 
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cumpre o determinado pelo RBHA nº 91, não terá seu plano de voo aprovado; 

se disser que cumpre essa norma, mas não possuir autorização especial para 

sobrevoar área densamente povoada, estará sujeito a autuação. 

Em última instância, a questão que se coloca é menos de 

ordem legislativa do que executiva, esta entendida como o conjunto de 

providências de regulação e fiscalização necessário para impedir que a 

operação de aeronaves experimentais coloque em risco a segurança no 

espaço aéreo e das pessoas em terra. 

De todo modo, não custa tentar aperfeiçoar a norma legal, 

como quer o autor, no sentido de deixar patente que voo de aeronave sem 

certificação, feita ou montada por encomenda de amador, não deve de maneira 

nenhuma se realizar sobre áreas densamente povoadas. A exceção hoje 

abrigada no RBHA nº 91 pode continuar, agora no texto da lei, mas adstrita à 

hipótese de operação de aeronave que esteja em desenvolvimento pela 

indústria ou que sirva a outros propósitos de certificação. 

Para isso, faz-se necessário mudar a redação original do 

projeto de lei, de sorte que a distinção entre aeronave experimental recreativa e 

aquela que visa à certificação seja estabelecida. Do contrário, estar-se-ia 

impedindo que aeronaves desenvolvidas pela Embraer, por exemplo, 

decolassem e voassem em torno de São José dos Campos, para efetuar testes 

e ensaios. 

Antes de encerrar, vale destacar que no substitutivo está sendo 

proposta redução substancial, e temporária, do valor da taxa de fiscalização 

cobrada no caso de certificação de aeronave de pequeno porte, no intuito de 

encorajar os fabricantes a certificar suas aeronaves experimentais. Tendo em 

vista que apenas uma das dezenas de taxas cobradas pela ANAC será 

reduzida, acredita-se que o impacto sobre a receita da agência será 

desprezível, ainda mais porque, hoje, quase ninguém se dispõe a certificar 

aeronave experimental, dado o custo da medida. 

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.013, 

de 2016, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em       de                             de 2016. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.013, DE 2016 

 
 

Dá nova redação ao art. 67 da Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que 
dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica, para fixar regras aplicáveis à 
fabricação e ao voo de aeronave 
experimental. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 67 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

que “Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica”, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 67......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º Para efeito deste Código, são aeronaves experimentais as 

desenvolvidas por empresas certificada, com o propósito de obter 

certificado de homologação da aeronave ou de componente seu, as 

construídas por amador ou por ele montadas, a partir de conjunto de 

peças produzido por empresa destinada à fabricação de produtos 

aeronáuticos, e as que assim sejam definidas pela autoridade 

aeronáutica em regulamento. 

§ 3º Cabe à autoridade aeronáutica regulamentar a construção, 

operação e emissão de Certificado de Marca Experimental e de 

Certificado de Autorização de Vôo Experimental. 

§ 4º Observado o disposto no § 5º deste artigo, nenhum voo 

experimental pode ser autorizado ou realizado sobre área 

densamente povoada ou em aerovia movimentada, exceto se o voo 

tiver como propósito a realização de teste ou ensaio para posterior 

obtenção de certificado de homologação de aeronave ou de 

componente seu, e desde que a autoridade aeronáutica, 
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fundamentadamente, admita que a operação requerida é possível e 

necessária.  

§ 5º A autoridade aeronáutica pode autorizar voo experimental 

sobre área densamente povoada caso julgue que a altitude prevista 

do voo, nesse trecho da rota, é suficiente para permitir a condução 

da aeronave para fora da referida área de risco, na iminência de um 

acidente. (NR) 

Art. 2º Por um prazo de cinco anos, a contar da publicação 

desta Lei, será cobrada do fabricante brasileiro de avião com PMD menor do 

que 5.700 Kg e helicóptero com PMD menor do que 2.730 Kg apenas dez por 

cento do valor da Taxa de Fiscalização da Aviação Civil (TFAC) relativa a 

Certificado de Homologação de Tipo (CHT), prevista no anexo III da Lei nº 

11.182, de 2005. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos setecentos e trinta 

dias de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, em       de                             de 2016. 

 
 

Deputado MARCELO MATOS 
Relator 
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